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LEI MUNICIPAL Nº 2.506, DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração da redação do artigo 2º e do inciso XVIII do 
artigo 3º da Lei nº 2.065, de 13 de julho de 2018, que “dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências”. 

 
 
   WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - O artigo 2º da Lei 2.065/2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
     “ (...) 

Art. 2º - O COMTUR de BERNARDINO DE CAMPOS fica assim 
constituído:  

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:  
01 (um) representante do Turismo  
01 (um) representante da Cultura  
01 (um) representante do Meio Ambiente  
01 (um) representante da Educação  
 
REPRESENTANTES DA INICIATIVA PRIVADA:  
01 (um) representante dos Meios de Hospedagem  
01 (um) representante dos Transportadores Turísticos  
01 (um) representante dos Artesãos  
01 (um) representante dos Pesqueiros/Receptivo  
01 (um) representante do Turismo Rural  
01 (um) representante da Associação Ambientalista do Vale do 

Paranapanema/Biólogo 
01 (um) representante do Comércio Local  
01 (um) representante da Imprensa  
 
Parágrafo único - Cada representação entende-se 01 (um) membro 

titular e 01 (um) membro suplente. 
 
Art. 2º - O inciso XVIII do artigo 3º da Lei 2.065/2018 passa a ter a 

seguinte redação: 

 
“Art. 3º (...) 
 
XVIII - Decidir sobre a aprovação dos projetos que serão 

encaminhados para o DADETUR, conforme a Lei Estadual Complementar 1.261/2015 e Lei 
Estadual 16.283/16.” 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 
 

Bernardino de Campos, 03 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa A
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